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O Vêre.dot Joaé RollêEbcÍg ÁraúJo Ceako, ro ulo
dc auâa prcrrogâtlvÂa ptÍlalocntaÍa3, etc.;

lt dirL ao Prefeito Municipal as providências que se fizerem

necessárias, junto ao setor competente da municipalidade, no sentido de
fazer a arborização de todo calçaaento em frente ao cemitêrio Sáo João
Batista localizado nas mediações do Velório Munlcipal.

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura objetiva resolver um problema de arborização
urbana que tem sido objeto de reclamações de muitos munícipes. A lateral do
referido cemitério já é muito bem arborizado, o que reflete em sombra para os
veículos e também na reduçáo da sensaçâo térmica própria de nossa cidade.

Os vegetais são seres complexos, que por suas características biológicas
desempenham uma série de funçôes sumamente importantes para uma maior
qualidade de vida dos cidadãos. É fato que a arborização contribui para a
melhoria da saúde das populações urbanas.

E importânte ainda salientar que com uma maior arborizaçáo teremos
vagas de estacionamento mais bem aproveitadas pelos munícipes no referido
Iocal. Muitas vezes a população que se dirige para o velório municipal precisa
deixar seus veículos longe dos velórios para fugir do forte calor tipico de nossa
região.

Neste sentido se faz necessária à referida solicitaçáo, que desde já está
a merecer a atenção de Vossa Excelência.

sala das Seaaões Dr. J do Âmaral Rlbelro,
06 de 20L9.
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